








































































































































 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

1. geral, em powerpoint, 

editado na Carta Constituinte, de 1988, cujo Art. 238 versa 

-  
2. 

TRRs aos postos de 
distribuidoras. 

3. 
Transportador-Revendedor-

al, ao longo de canais e rios, por exemplo. 
4. Questionado sobre a possibilidade de venda de gasolina pelos TRRs, hoje impedida, o 

presidente do SindTRR 

 
5. que compensasse os 

compra direta de gasolina da refinaria, ou seja, o acesso aos produtores.  
6. 

come  

 

 
 



 
 
 

 

Data/ Hora:  
Local: 

 
Assunto: 

que atuam no setor de 

de 04 de junho de 2019. 
Convidado: TRANSPETRO  
Participantes:  
  
  

 
1. Transpetro  
 

 foi criada pela Lei 9.478, 
 

 possui 47 terminais, (20 terrestres, 24 ; 
 14 mil km de dutos; 
 45% da tancagem autoriazada pela ANP . 

 
2. ossui Centro Nacional de Controle e  (CNCL). Controla 

toda  
3. Possui o  qualquer desvio de rota, 

 
4. 

dade em Campos s 
para  . Por ex. no Carnaval do Rio de 
Janeiro a Av. 
de Caxias.  
 

Transpetro  
5. rios 

(Portaria ANP n   35/2012) mas 
 si.  

6. 454 desses pedidos em 
 em 2019, 301 pedidos foram atendidos de 308

 (cronogramas, processos, 
disponibilidade e dificuldades operacionais).  

7. . 
8.  contratos firmes. Com a Logum, por exemplo, 

que fazer o pedido, a Transpetro tem que liberar o acesso  
contrato. Existem para contratos de longo prazo  

9. Vale ressaltar que o p no entanto, 
negociado diretamente com a Transpetro ship 
or pay, volume,  . 



 
 
 

 
10.  imples: duto tem que permanecer lastreado o tempo todo. 

pode gerar  que precisam ser removidos 
para poder retomar o funcionamento, por exemplo. 

11. Movi
entrega no destino.  empurrar bateladas. Isso gera 
necessidade de tancagem para armazenar o produto bucha na entrada  

12. Foi ressaltado que os d  
o que gera perda de produto (a mistura ocorre na  entre bateladas). Transporte de 
pequenas quantidades de produtos derivados  pois o percentual de perda em 

, mas existem restri

  
13. No caso de uma abertura do uso,  de quem 

seria a propriedade do produto utilizado para empurrar? Nos EUA funciona bem porque 
existem No Brasil, a infraestrutura a 
para isso,  (poliduto)
entre si (GLP e QAV por ex.). Uma vez iniciado, o processo de transporte de ser 
interrompido pletamente e inviabilizar a 
entrega do produto.  

14. Operador   pois .  ter 
  cada uma operando com seu duto pois isso aumenta muito a 

ex.,  
15. A  para casos de acidentes em todo o Brasil: CRE- centros 

de resposta a envolvendo ativos do grupo Ultra) foram 
as bombas da Petrobras que  
e  

16. Segundo a Transpetro, a figura do Oper  tem relacionamento com portos e 
 interesse em lidar.  

17.   (roubo de dutos) 
mais segura e eficaz para transferir grandes volum mas roubos 
em dutos geram muitas perdas. Fornecimento tem que ser interrompidos quando isso ocorre. 

18. 
carga.   

19. Garantia de  
ncertezas s esso pode evitar investimentos ao 

s mais investimentos para ampliar a 
infraestrutura existente, pois as i  
multiclientes. 

20. mas necessita que se atenha s cara
 de uso dos polidutos e a necessidade de planejamento operacional.  

21. Se hoje, o modelo de vendas das refinarias 

seu
para investir.  



 
 
 

 
22. 

 mas existe necessidade demanda firme. Ex
 por exemplo.  

 

24. Malha Sudeste:  
acesso, sendo utilizados essenciais 

 dessas refinarias. A Petrobras faz o planejamento integrado de 
 

Sebast Foi ressaltado que 
um Centro de   . 

25. Por fim, ressaltou-se que a Reg  as empresas 
que teria pelo menos 10 anos . A Logum  
propostas, mas nada saiu do papel. Tira

m outras barreiras 
 estruturantes. 

 
 

 
 
ANEXOS: 

1. L  MME 
2.    

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 
 

 



 

 

 



 



 



 



 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

1. O fundada em 1996 nos 

por ano no Brasil. 
2. principais distribuidoras, com as 

 
3. A empresa recomenda que a Petrobras seja proibida de importar produtos acabados ou 

que seja obrigada a constituir uma importadora. Na mesma linha, deve se

importador. 
4. 

 

ANP recentemente pelo descumprimento da norma. 
5. 

 
 

6. Quanto ao controle de qualidade dos produtos importados, explicou que os importadores 

 
7. 

 
8. 

, podendo ser feitas via compra direta. 
9. 

 
67/2011. 

10. 
importadores, pelos seguintes motivos: 
 

a) 
demurrage. Foi citado o caso do etanol de proc
comercializado entre importadores poderia reduzir por dia US$ 25 mil de custos com 
demurrage; 



 

b)  
c)  
d)  
e) 

 
f) O distribuidor concorre com o importador ao fazer a venda entre  
g)  

 
11. 

 
 

a) Prioridade da Petrobras; 
b) 

uto; 
c) 

-20 dias, demorou de 2-3 meses. 
Esta retirada muito demorada gerou perda de produto e o importador arcou com os 
custos. 
 

12. 

dificultar o acesso de distribuidoras menores. 
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MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Data: 02/10/2019  Hora: 10:00 às 12:00 
Local: Ministério de Minas e Energia (Plenária), ANP (videoconferência) 
Assunto: Enchimento fracionado e comercialização de GLP em botijões de outras marcas  
Convidado: Lauro Cotta – Petrobras 
Participantes: Lista de presenças anexas 
  
ASSUNTOS TRATADOS 
 

1. A Petrobras inicialmente informou a respeito da venda da Liquigás, sua subsidiária que atua no 
mercado de engarrafamento, distribuição e comercialização de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
Conforme afirmado, a subsidiária foi incluída na política de desinvestimentos da estatal por não 
atuar no core business da Petrobras, bem como devido à baixa rentabilidade do mercado em que 
atua. Essa alienação não engloba a infraestrutura primária, a qual pertence a Petrobras e não à 
Liquigás, e abastece as demais distribuidoras. Com a alienação da Liquigás haveria, portanto, uma 
desverticalização. 

2. Conforme a empresa, o modelo regulatório atual de comercialização de GLP está alinhado às 
boas práticas internacionais, tendo induzido investimentos em parques de engarrafamento, 
novos botijões, fortalecimento de marcas e rede de revendas.  

3. No que tange à venda fracionada de GLP, a empresa demonstrou preocupação quanto aos 
problemas que esse modelo poderia gerar, tais como: incentivo à informalidade; custo elevado 
de fiscalização; risco de fraude; risco de acidentes; além de não atrair novos investimentos. 
Informou que os parques de engarrafamento das empresas distribuidoras localizam-se em área 
industrial e afastada de centros urbanos, sendo abastecidos, em muitos casos, via pipeline. No 
caso de venda fracionada, o engarrafamento poderia ocorrer em área urbana, utilizando 
caminhões, colocando em risco a população.  

4. Foi afirmado, também, que INMETRO e Corpo de Bombeiros teriam se posicionado no âmbito da 
Tomada Pública de Contribuições TPC nº 7, promovida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), de forma contrária à proposta de enchimento fracionado. 

5. Afirmou-se, ainda, que a venda fracionada é um modelo que existe no Paraguai e no México, e 
que não encontra paralelo em países desenvolvidos, exceto nos EUA, onde o GLP engarrafado é 
utilizado apenas para churrasqueiras e camping, mas não dentro das residências.  

6. Ainda conforme afirmado, o mercado de GLP do México é conhecido mundialmente pela falta de 
segurança. Além disso, apesar de possuir a venda fracionada, o preço do GLP naquele país é o 
mais elevado da América Latina em relação ao salário mínimo de cada país. 

7. Na sua apresentação foi questionada, ainda, a motivação para a alteração regulatória 
possibilitando a venda fracionada. Quanto a alegação da possibilidade de pagamento de um 
ticket menor pelo consumidor, a Liquigás já teria testado venda de botijões de menor volume e 
a aceitação do mercado teria sido baixa, uma vez que o preço por quilograma fica mais caro. 
Atualmente, a empresa ainda oferta um botijão de 8 Kg, que representaria apenas 0,6% do 
mercado. 

8. Conforme afirmado, as alegações de alta concentração de mercado, margens elevadas e preços 
abusivos não prosperam. A concentração de mercado no Brasil seria semelhante à de diversos 
países da América Latina e da Europa e haveria elevada concorrência, fazendo com que as 
margens de lucro sejam bastante reduzidas. Enquanto que no México o EBITDA é de 15%, no 
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Brasil fica entre 7 e 8%, dependendo da empresa. Essa margem representaria cerca de metade 
do EBITDA obtido no mercado de distribuição de gás natural. 

9. Quanto à comercialização de GLP em botijões de outras empresas, a Petrobras demonstrou 
preocupações com os problemas que isso poderia causar, tais como: quebra da rastreabilidade, 
sucateamento dos botijões, risco de acidentes, incentivo à pirataria, dentre outros. Foi afirmado 
também que nos anos 1980, durante o governo Sarney, o Brasil já teve uma experiência 
semelhante, que resultou no sucateamento do parque de botijões. 

10. Afirmou-se, ainda, que apesar de o botijão ser um custo de entrada, não seria uma barreira de 
entrada para aumento da concorrência. 

11. Citando novamente o exemplo do México, onde os botijões não têm marca, a sua vida útil seria 
de apenas 10 anos, enquanto que a média nos mercados em que este possui marca, essa vida 
útil seria de quatro a cinco vezes maior. 

12. Quanto à possibilidade de utilização de chips de RFID passivos nos botijões no intuito de garantir 
a rastreabilidade, a empresa afirmou que essa tecnologia é interessante para questões logísticas 
e controle de estoques. No entanto, não seria adequado utilizá-la para substituir as marcas nos 
botijões.  

13. Foi questionado (Rafael/ME) se a possibilidade de adoção do chip de RFID passivo poderia ser 
deixada a cargo das empresas ou se haveria ganho se a sua utilização fosse estabelecida por meio 
de determinação governamental, uma vez que poderia haver incentivos negativos à adoção 
dessa tecnologia pelas empresas e algumas empresas poderiam perder mercado em áreas 
controladas por milícias, por exemplo. O convidado se comprometeu a verificar a questão junto 
aos técnicos da Liquigás. 

14. Ainda sobre a questão das marcas, a empresa alertou para a possibilidade de saída de grandes 
players do mercado, que prezam pelas suas marcas, caso aprovada a proposta. As marcas 
poderiam ser prejudicadas em função de problemas causados por seus botijões sem que a 
empresa tenha contribuído para tais problemas, uma vez que estes seriam utilizados e 
engarrafados também pelos seus concorrentes. 

15. A empresa afirmou que deveria ser objeto de preocupação do governo a questão da garantia do 
abastecimento, uma vez que a logística do GLP é complexa, apresentando gargalos que podem 
gerar desabastecimentos. Já questões como o enchimento fracionado não deveriam ser objeto 
de política governamental, uma vez que esses temas poderiam ser tratados no âmbito do setor 
privado, pelas áreas de marketing das empresas. 

16. Foi afirmado, ainda, que apesar das margens baixas, trata-se de um mercado muito eficiente, 
sendo que três grandes players do mercado (Grupo Ultra, Liquigás, Supergasbras), podem ser 
comparados em diversas áreas, como comercial e distribuição, com os melhores operadores 
mundiais de GLP. 

17. Foi afirmado (Edie/ME) que em 1996, num cenário de preços controlados, foi autorizado 
aumento de R$ 0,25 no preço do botijão no intuito de requalificar os parques de botijões. Na 
sequência teria ocorrido a implantação da política de liberação dos preços sem ter havido a 
requalificação, uma vez que as metas pactuadas não foram alcançadas no prazo, conforme 
relatório de análise de impacto regulatório da ANP, do ano de 2015. Nesse sentido, foi 
questionado ao convidado o que teria ocorrido com esse recurso cobrado adicionalmente dos 
consumidores. O convidado afirmou que a indústria fez muitos investimentos em requalificação 
e em incorporação de novos botijões no período, tendo sido criadas ferramentas adicionais de 
controle para a questão da idade dos botijões. No entanto, afirmou desconhecer o conteúdo do 
relatório, mas se comprometeu a analisar o relatório e encaminhar uma resposta a posteriori. 
Assim, o MME encaminhará o referido relatório ao convidado, o qual se comprometeu a 
levantar uma resposta junto à Liquigás. 
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18. Sobre o sistema de destroca de botijões entre as empresas, foi afirmado que ele atualmente 
funciona bem, é eficiente, possui custo irrelevante para as distribuidoras e incentiva a boa 
prestação de serviço pelas revendedoras ao estimular a manutenção de clientes e a conquista de 
novos.  

19. Foi questionado (Edie/ME) o fato de as associações de revendedores de gás terem relatado, em 
audiência no Senado, custos elevados de destroca para os revendedores. O convidado 
questionou essas afirmações e a representatividade dessas associações, uma vez que, segundo 
ele, esse ponto nunca foi levantado pela rede de revendedores nas empresas em que atuou. No 
entanto, se comprometeu a verificar junto à Liquigás se atualmente existem reclamações dos 
revendedores a respeito dessa questão. 

   
ANEXOS 

1. Lista de presença MME 

2. Lista de presença ANP 

  

 



 
 
 

1 
 

MEMÓRIA DE REUNIÃO 

Data: 09/10/2019  Hora: 14:00 às 15:30 
Local: Ministério de Minas e Energia (sala Plenária), ANP (videoconferência) 
Assunto: Contribuições do setor e demais interessados no âmbito do art. 2º da 

Resolução CNPE nº 12/2019, de 04 de junho de 2019 
Convidado: BGL e VP Consultoria Técnica em Energia 
Participantes: Lista de presenças anexas 
  
ASSUNTOS TRATADOS 

1. A reunião foi iniciada às 14:22, conduzida pelo Sr. Deivson Timbó, Coordenador-Geral, 
representando a Diretora Sra. Marisa Barros. Após a apresentação dos presentes, a palavra foi 
passada aos convidados para apresentação. 

2. A apresentação foi iniciada com a Matriz de Benefícios do projeto proposto pelos convidados, 
citando benefícios à Petrobras, à ANP e SEFAZ, às estradas, às Distribuidoras e ao Consumidor. 

3. Para a Petrobras, o modelo permitiria maior rastreabilidade e interiorização das Bases de 
Distribuição. Para ANP e SEFAZ, o modelo permitiria maior tempestividade das informações 
sobre a comercialização de GLP e reduziria operações clandestinas. Para as estradas, o benefício 
seria a redução da circulação de caminhões transportando recipientes. Para as distribuidoras, o 
modelo permitiria redução na manutenção dos botijões e maior segurança das operações. Para 
o consumidor, o modelo permitiria a compra fracionada de GLP, o planejamento do 
reabastecimento e evitaria a perda de quantidades remanescentes de produto. 

4. Após a Matriz de Benefícios, foram apresentadas as premissas do estudo e uma comparação 
entre os custos do sistema atual e os custos com a utilização do modelo de negócio desenvolvido 
pelos convidados, conforme visto na apresentação em anexo. De acordo com as simulações 
realizadas, os convidados afirmam que seria possível atingir uma redução de 33,7% no preço final 
do botijão de 13Kg, tendo como referência o estado de São Paulo, e 35,08% na média Brasil. 

5. Em relação ao custo de instalação de 1 base a granel no modelo atual (constante do slide 10), o 
convidado explicou que tal custo foi informado por uma distribuidora. Ele entende que tal valor 
se deve ao modelo de base adotado, semelhante a uma Base de Distribuição Primária (BDP), que 
necessita de maior terreno, infraestrutura dutoviária para conexão ao polo supridor, 
equipamentos para enchimento em larga escala (carrossel). 

6. Questionou-se a respeito da divergência ocorrida entre a empresa convidada e uma distribuidora 
de GLP quando da apresentação deste modelo para esta distribuidora. Explicou-se que houve 
divergências em relação aos números apresentados pela BGL e os números considerados pela 
distribuidora, fato que impediu o avanço das negociações entre as partes. 

7. Em relação à necessidade de transporte do vasilhame pelo consumidor até a base de 
enchimento, o convidado explicou que o modelo proposto pela empresa pressupõe o 
enchimento do vasilhame por meio de caminhões “bobtail” próximo à residência do consumidor. 

8. Em relação à capacidade do caminhão “bobtail”, a BGL explicou que considerou um caminhão de 
4.500 quilos para que não seja necessário que o caminhão retorne todos os dias à base. 

9. No tocante à capacidade de leitura e gravação dos chips a serem instalados no botijão, informou-
se que o modelo considerado no projeto é capaz de realizar 400 leituras por segundo e 10 
operações de leitura e gravação por segundo, sendo mais rápido que qualquer processo de 
enchimento, que atinge no máximo um enchimento por segundo. 

10. Em relação à necessidade de alteração regulatória para a implantação do modelo proposto pela 
empresa convidada, explicou-se que o modelo de base de distribuição proposto segue 



 
 
 

2 
 

exatamente o prescrito pela norma NBR 15.186 e o processo de enchimento segue a norma NBR 
8.866. 

11. Em relação à diferença do “custo da distribuidora” entre os dois modelos apresentado no slide 
12 da apresentação, explicou-se que este se deve ao processo de requalificação mais caro no 
modelo BGL. O convidado salientou que a responsabilidade de requalificação dos vasilhames é 
sempre da distribuidora, dado que o consumidor já paga por este serviço. 

12. Em relação à margem negativa da revenda apresentada (no slide 12), explicou-se que este valor 
decorre do cruzamento dos dados disponibilizados pela ANP na composição do preço do P13 e 
dos dados informados pela distribuidora que participou do estudo. 

13. Foi questionado aos convidados quais eram as dificuldades impostas pelo Estado que impediam 
a implantação deste modelo no Brasil. Explicou-se que a empresa já apresentou o projeto 
experimental às autoridades competentes e que já tinha obtido as autorizações para a 
implantação deste, mas que por problemas de ordem empresarial o projeto teve que ser 
interrompido. Entretanto, salientou-se que a empresa continua trabalhando para implantar o 
projeto. 

14. Adicionalmente, em relação à autorização obtida, os convidados salientaram que seria necessária 
uma nova autorização mais específica, se possível publicada no DOU, que desse mais conforto 
para a realização dos investimentos necessários para a instalação do projeto piloto no Brasil. 

15. Em suas considerações finais, os convidados sugeriram que, caso ainda permaneçam dúvidas a 
respeito da segurança e viabilidade do modelo proposto, que se aguardasse o resultado do 
projeto piloto em desenvolvimento pela empresa para que a decisão a respeito da autorização 
definitiva de implantação do modelo no Brasil fosse tomada. 

16. Não tendo nada mais a ser tratado, a reunião foi encerrada às 16:05. 
 

DELIBERAÇÕES 
1. Não houve. 
 

ANEXOS 
1. Lista de presença 
2. Apresentações 
3. Descritivo do Projeto Experimental 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 


